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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. IMPORTAÇÃO. 
LIVROS INFANTIS. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. REVISÃO. 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
211/STJ. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 
DIVERGÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
INVIABILIDADE. 
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. Os Embargos Declaratórios não 
constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito. 
2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base no conjunto 
fático-probatório dos autos, assentou que os diários de registros não 
podem ser equiparados aos livros para fins de isenção de PIS e COFINS. 
Nesse sentido, transcrevo o seguinte trecho do acórdão: "Bem analisadas 
as fotos juntadas aos autos (evento 1, FOTO14 e FOTO15), tenho que as 
mercadorias importadas pela demandante enquadram-se, efetivamente, na 
posição indicada pelo Fisco, na medida em que são uma espécie de diário 
que deve ser preenchido pela criança. Ou seja, as mercadorias se prestam 
para que a criança realize registros acerca do seu dia-a-dia, não tendo 
como objetivo o incentivo à leitura ao público infantil. Por essa razão, não 
é correto estender o tratamento (e a classificação) fiscal dos livros infantis 
aos diários, porque, repita-se, o objetivo destes é o registro da rotina e das 
características da criança, e não a leitura. Não se tratando as referidas 
mercadorias de livro propriamente dito (o qual tem como característica 
servir para a leitura e difusão de idéias), não há falar em imunidade 
tributária (prevista no art. 150, inc. VI, alínea 'd', da Constituição Federal). 
Cumpre ressaltar, ainda, que a Lei 10.865, ao conceder isenção da 
contribuição do PIS e da COFINS sobre a importação para livros, vale-se 
do conceito de livro contido no artigo 2º da Lei 10.753, de 2003, Como se 
vê, o dispositivo não menciona os diários de registro, e, de resto, deve ser 
interpretado literalmente, nos termos do art. 111 do Código Tributário 
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Nacional. Portanto, mostra-se cabível a cobrança de referidos tributos em 
relação às mercadorias importadas pela demandante" (e-STJ, fls. 
318-320). Rever tal entendimento implica reexame da matéria 
fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ). 
3. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da 
oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal de 
origem. Incidência da Súmula 211/STJ.
4. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem 
recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os 
casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre 
eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos 
acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre 
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. 
O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo 
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso 
Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição 
Federal. 
5. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão 
constitucional em Recurso Especial, ainda que para viabilizar a 
interposição de Recurso Extraordinário.    
6. Embargos de Declaração rejeitados.   

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
   

  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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